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Oficio N.o_ .

:1 MUNICIPAL N~ '::6.2/71

Súmuln. Autoriza o Poder Executivo a

efetuar Operação de CL~dito
no valor de c$ 250.000,00 e
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORO~:l VIVIDA, Estado do Paran~t
decreta e EU Ângelo Mczzono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei.

A~t. lQ-Fica o ~oder Executivo Municipal autorizado obter
financiamento junto ao E_ ..co do Brasil, S/A no valor de c$ 250,OOOtOO(du-
zentaa e cinq~ .ta ~i_ cruzo~_as), atrav~c do Programa de forrnaç~~ Patri-
mania do Servidor Público (PASEP).

§ dnico- O Poder Executivo, poderá, para tento assinar os
~I3tos a condiç~es de fin~~ciarnento em nome do Munic{~io de.,.'respec •.~vos c,--

Coronel Vi ":':::lse

Art. 3º-fica ainda o Poder Executivo Municipal, autoriza-
do a conceOLr cemo gOTantie do financiamento, mencionsdo no arte 12 desta
~:) em Alienaçã~ ~iduciüria, o próprio equipamento adquirido com êeses

recursoa, como tambem vincular at~ 50% (cinquenta por cento) do valor das
Cotas do Fundo de Participação doa Municlpioa.

Arto 4g- O produto desta Operação de Crédito é destinado
,- ,exclusiv~ ..ente. e aquisiçeo de equipamentos rodoviarios, par~ finalidade..

de consc_Jsç;o. construç5o de estradas e serviços agr{cu1aa.
Art. 5º- Esta lei entrará em vigor na data de sua pub1ic~

ção, revogadae as diopoaições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de

agôsto de 1.971.
Pu_liGue-se.,

Coronel }vida, 06 de
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